

PROJETO DE LEI No 169, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015


Altera anexos da Lei Municipal nº 4.063, de 9 de julho de 2014, que Delimita e Localiza o Perímetro da Sede Urbana Municipal Consolidada, além de definiros limites dos Bairros no interior da Poligonal Fechada da Sede Urbana Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS),

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica definido o perímetro urbano do Município de Frederico Westphalen conforme Anexo I - Mapa Urbano Municipal e Anexo II - Memorial Descritivo da Sede Urbana.
Art. 2º Fica definido o perímetro do Bairro Itapagé, de acordo com o Anexo I - Mapa Urbano Municipal e Anexo XII - Memorial Descritivo Sintético do Bairro Itapagé.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN, 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
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ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal



ANEXO I
ALTERAÇÃO DO ANEXO I - MAPA DE LOCALIZAÇÃO


ANEXO II
ALTERAÇÃO DO ANEXO II - SEDE URBANA MUNICIPAL


ANEXO III
ALTERAÇÃO DO ANEXO XII - BAIRRO ITAPAGÉ



















































Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 816/2015


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


SENHOR PRESIDENTE:

	   Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 169/2015, que altera dispositivo de Lei Municipal e dá outras providências.

Tratam-se de alterações substanciais, de ordem eminentemente técnica, que buscam regularizar situações amplamente debatidas em sede de reunião do Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, realizada em data de 09/12/2015, consoante cópia da ata das deliberações do referido conselho, doc. em anexo.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Cordialmente,




______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen

